
 
 
 
 
 

 

EDITAL COMPLEMENTAR À CHAMADA PARA SELEÇÃO INTEGRADA DE ORGANIZAÇÕES 

SOCIOPRODUTIVAS (OSPs) E UNIDADES MULTIPLICADORAS (UMs) 

 

ADENDO Nº 001 AO EDITAL COMPLEMENTAR, DE 16 DE JULHO DE 2021 
 

O Instituto Brasileiro de Desenvolvimento e Sustentabilidade (IABS), responsável pela execução 

e administração técnica, financeira e fiduciária do Projeto Rural Sustentável - Cerrado 

(Convênio BID – IABS ATN/LC-1708-BR), no uso de suas atribuições e considerando o Edital 

Complementar à Chamada para Seleção Integrada de Organizações Socioprodutivas (OSPs) e 

Unidades Multiplicadoras (UMs), torna público, para conhecimento e esclarecimento dos(as) 

interessados(as), o Adendo nº 001 ao Edital Complementar, conforme especificado a seguir: 

 

1. Adendo ao Edital Complementar 

1.1. Fica incluído no item 7., subitem a) do Edital Complementar –  

a) Proposta que apresentar maior número de produtores(as) jovens aprovados como UM. 

Para este Instrumento, serão considerados "produtores(as) jovens" pessoas com até 29 (vinte 

e nove) anos de idade, conforme preceitua o art. 1º, §1º da Lei 12.852/2013, que institui o 

Estatuto da Juventude: 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude e dispõe 

sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das 

políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de 

Juventude - SINAJUVE. 

 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as 

pessoas com idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) 

anos de idade.  

(grifo nosso). 

 

2. Demais disposições contidas no Edital Complementar 

2.1. Ratifica as demais disposições contidas no Edital Complementar à Chamada para Seleção 

Integrada de Organizações Socioprodutivas (OSPs) e Unidades Multiplicadoras (UMs) de 08 de 

julho de 2021, as quais não foram modificadas por meio do presente instrumento. 
 


